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' .sE MESTRl: [ 11 9 J 1836.

di as mar cados no Artigo 9. f) das citadas In strucções, as quantias que os col1ectados Nevembre
se p r'Úpozere m a paga r volu nta riamente. = Thesouro Publi co , em 8 d e Novembro de u.
1331i . = Jlianoel da Silva Passos.

I dcnticas se expediram a todos os Contractadores dos D istrictos do R eine,

D E C R E T O.

T ~,
_ end o c m C on side raç âo as diversas Represent ações q ue alguns A cade rnicos da

U nive rsidade de Coi mbra fizeram subir á Minha Augusta P resença , e Conformando
lHe com a info rmação que a este respeito foi dada pelo Vice-Reitor da mesma Univer
sidade : I l ei por bem D ecretar o segui nte :

Ar ti ~o ] , 01 O s E studantes que est iverem actualm ente matr iculad os no terceiro an
n o dali F aculdades de D ireito , qualificados no D ecreto de oito d e .:\1a rço de mil oi to
centos trinta e tres , e na Lei de ':1 0 de O utubro de mil oitocentos tr in ta e qua t ro, ten
d o 1'1:: 1( 0 o act o d e B acharel, poderão ser ad mit ti dcs a Iazer o 3 Ct O de F or ma tura .

Art, ~ .o A disposiçâ o do an.igo a ntecedente ti a pplk .i \·el a tecia: G. q U E'- Il~ s q Uç ~ 1:5

iande nas ci rcumete nctas das refe rid as Leis : and arem ao presente mat ricul ados nos a n
nos a nter io res d as mesmas Fac uldades .

Art. ';J. ° F icam revogada s 3S d isp r- :!ções e m cor.tr a rio . ee O Secretar io dEstadc
d os Negocias d o H elno assim o tenha ec tendido , e t<s Ç" a executa r. == P e lacio das N e
cessidu des, em nove de No vembro de mil oitoce ntos. trinta e seis. = RAINHA . == Ma..:.
noel da Silva Passos.

O E C n E T O.

T endo Eu Determinado qu e na parle do E difíc io in cen diado, e m que este ve o T he- 9.
souto Publ ico se abrissc a 110\' 01 Hua , deno m inada de Cam c'5 cs, co rn o foi d eclarado em
P ortar i a expedid a c m mel! R eal No me pelo 1\liniste rio do s Nt>gocios do Reino, em
data de vinte e nove de Ou t ub ro p rov im o pussndo : e send o de r igo rom justiç a a pre-
via in demni seçâ o d os Prop rieta rios da par te qne fó r neressario demolir: ou cortor ~ pa-
ra o a linham ento d a dita Rua: con form e com o d u p- st o no Afl igo sexto da Con sti
t uição d e vinte e tres de Setembro de mil oitocentos vinte e d ous : m as não sendo pos
eivel nas : actu aes ci rcum sta ncias qlle so bre o Tbe sou ro Pu bli co p ése esta despes a ex...
traordinurta , po rq ue com uma tal providencia se i riam destr uhir os rendimentos ap p li
cudcsa fa zer face ás diversas dcsperas correntes, a q ue se não de ve falta r, porque as-
si m o recl a m a o Cred ito P ublico, q ue por tod os os meios Desejo ma nter : Hei por be m
O rdenar-o seg ul ntc :

A rt, l. 0 A 'Cornmissào interina do C redito Publico fi ca authcr isada pa ra pôr im o.
media tamente em venda , pelo modo que jul gar ma is co nven ien te aos in teresses da F~~
zenda Nacio nal, junto ou separado , o Quarteirão do dito Ed ifí cio do lado do P asseio
Pu bl ico q ue -deve fi co r ao P oente -da nova Rua, inclu indo a p arte do jardim por el la
sepe mdo.

A rt . 2.° A venda se effec tna rá com as seguintes condições: 1.;1. O preço da arre
mntaçâo será p9go a din heiro de con ta do : Q. a. O pnga mento se fa. r{l n05 co fres d a dita.
Co oun issâ o n o p rli 5-1) d (~ tr in ta dia s ; 3, 3. Os Arremat antes fica m ohrigudos a edifica r a
pane qu~ ainda o não .esr ú , conforme e p la no gera l da reedifi ca çâ o da C id ade.

An. :3 .0 A Counu i-câo interi na d o C red it o Publ ico fi ca a ut hor iead a pa ra indem
nisa"r/'Pc1o p roductc d a d ita a rremetc.çêo , o va ia r d as exprcp ria ç ôes causad as p elo c~r':
te l ou demol ição, a q 'S. e pe.e a bert ura da d ita Ru-a bc uve r de p roced-er-se em Propn e..
dades . p a rt;~ u la res .

A rt ~ -4:," F icã.01 ,<h:ro.2" .:::i à a s qli ;,~'~uer dispo eiç ôes • na parte e m q ue se op poze rern
:'I" do presente Decreto . = O Secret arie à ' f=" stado dos ~'e2'o c i o s do Reine assim o tenha
c ucendt do , e faça exec uta r com os d espac hos n c: c C'5:a r ; o~~ = Pa lacio d as ~ece !õ; si dl! ~es,
uru nove 'd e Novembro de- mii "c ttoeen tos t rin ta e seis. = R A I X B A. == Jl1ancil da Stlva
P assos,

PO R T '\' RI_\ .

CflUst a-licl GI à:'S uo" MalTl?s tade q ue alcuns d evedores á Fazenda N acional, tendo 9.
rcqiier ido , e ~bl k(6 pá'g;heln~ em prestaçôe: as suas d ividas ';' nrlOtem sa tisfeito as con
d iç ôes CO I!!. qU I-! lhes, foi concedida aquella fa cu ld ade, prsjud ícandc por este ~o~o os
i nteresses d a :F.lzéndn ; e cumprindo dàr providen cia s paru (lue raeadee édoree nao eon
ti nue tn a locupletar-se co m o que pe rtence ao Tbcsouro : M onda a Mesma Aug ustaSe
nhcrn ~ pe la Sec re ta r ia dEstado dos Negcc ios da F azeuda , que pelo Thesouro P ublico

judite.nozes
Highlight


